
 
  

CMBA-8190.002.1201-24 

   

 Avenida Ceci 328, Tamboré, Barueri, São Paulo – BRASIL – CEP 06460-120 –  

TEL: +55-11-4134-0000 FAX: +55-11-4134-0001 

 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E 

ASSISTÊNCIA TÉCNICA CMBPC-3453-4-2022 

Contrato de prestação de serviços firmado entre a empresa CANON MEDICAL SYSTEMS DO 

BRASIL LTDA, sediada à Avenida Ceci, 328, CEP 06.460-120 – Bairro Tamboré I – Barueri – SP. 

inscrita no CNPJ sob nº. 46.563.938/0001-10, ASSOCIACAO BENEFICENTE DE CAMPO 

GRANDE, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 03.276.524.0001-06, 

representada na forma de seus atos constitutivos, doravante denominado CONTRATANTE 

resolvem por meio do presente, alterar o contrato de prestação de serviços conforme os 

termos que seguem. 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Constitui objeto do presente instrumento: 

1.1 - Prorrogação da vigência 

1.2 – Do preço 

1.3 – Do pagamento 

1.4 – Da Ratificação 
 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS ALTERAÇÕES 

2.1 - Fica por meio deste instrumento prorrogada a vigência do contrato de prestação de 

serviços por 12 (meses) a partir de 12/01/2024, conforme os termos da clausula 4.2 da 

proposta-contrato CMBPC3453-4-2022 e clausula 4.5 do contrato celebrado entre as partes, 

portanto, modificando desta forma a cláusula 4.1 do contrato e seus aditivos; 

 

2.2 - O valor mensal a ser pago de forma antecipada à prestação dos serviços, permanecerá 

em R$ 50.112,99 (cinquenta mil, cento e doze reais e noventa e nove centavos), este preço 

deverá ser corrigido pelo IGPM após completar 12 meses de vigência. 

 

2.2.1 Em caso de variação negativa do índice de reajuste fixado, ou a ocorrência do fenômeno 

de deflação, as Partes concordam livremente em manter o preço praticado de forma a 

preservar o equilíbrio econômico-financeiro do presente contrato 

 

Modulo Série Valor mensal 
Manut. 

Preventiva 

Manut. 

Corretiva 
Cobertura 

AQUILION PRIME 160 TKD19X2027 R$ 50.112,99 3 AO ANO IILIMITADA MO+PÇS+TUBO+DET+ITENS 
CONSUMO 

 

2. 3 - Na ocorrência de atrasos nos pagamentos por período superior a 1 (um) dia da emissão 

da nota fiscal a CONTRATADA (CMB) terá o direito de interromper o fornecimento dos serviços 

imediatamente, caso o pagamento não seja efetuado em até 5 (cinco) dias corridos o contrato 

poderá ser rescindido nos termos da clausula 4.2, sem prejuízo as demais penalidades cabíveis, 

principalmente a penalidade estabelecida na clausula 3.1.1. 
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CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO 

Permanecem inalteradas as demais condições e cláusulas do contrato original celebrado entre 

as partes não modificadas por este instrumento, declarando-se nesta oportunidade a 

ratificação destas. 
 

Os signatários do presente termo aditivo tanto por parte da CONTRATANTE como por parte 

da CONTRATADA declaram que possuem plenos poderes para contratar em nome destes, bem 

como assumir o compromisso ora firmado no presente instrumento. 

 

E, por estarem justas e acordadas, firmam o presente Termo Aditivo em 02 (duas) vias de igual 

teor e forma, na presença das testemunhas abaixo. 

 

 

Data, ____ de ________________________ de 20     . 

 

 

 

_______________________________________________________________ 

ASSOCIACAO BENEFICENTE DE CAMPO GRANDE  

CONTRATANTE 

                                                       

 

____________________________________________ 

CANON MEDICAL SYSTEMS DO BRASIL LTDA. 

CONTRATADA 

 

 

_________________________________  __________________________________ 

Testemunha:     Testemunha: 

Clicksign 5df598f9-5889-4cbf-8390-1b307899ae17



CMBA-8190.002.1201-24 - ASSOCIACAO BENEFICENTE DE CAMPO GRANDE
Rev. Reberton.pdf
Documento número #5df598f9-5889-4cbf-8390-1b307899ae17

Hash do documento original (SHA256): 6f3146726bcb83e74df57d9ec606e3f2d841bff901ce3d417db68e54cfde9121

Assinaturas

Alir Terra Lima

CPF: 357.217.311-68

Assinou como presidente em 24 jan 2024 às 12:06:43

João Nelson Lyrio

CPF: 003.601.471-00

Assinou como representante legal em 24 jan 2024 às 12:36:08

Rinaldo Hakme Romano

CPF: 554.307.591-04

Assinou como testemunha em 24 jan 2024 às 15:43:29

Camila Pagni Faria

CPF: 313.577.078-86

Assinou como representante legal em 23 jan 2024 às 14:30:29

Reberton da Silva Gica

CPF: 368.962.668-48

Assinou como testemunha em 23 jan 2024 às 14:02:32

Log

23 jan 2024, 13:29:59 Operador com email nayara.ribeiro@br.medical.canon na Conta 327fd7c5-b0e2-4ac6-9b9c-

d8dd21b7eeee criou este documento número 5df598f9-5889-4cbf-8390-1b307899ae17. Data

limite para assinatura do documento: 22 de fevereiro de 2024 (13:26). Finalização automática

após a última assinatura: habilitada. Idioma: Português brasileiro.

23 jan 2024, 13:29:59 Operador com email nayara.ribeiro@br.medical.canon na Conta 327fd7c5-b0e2-4ac6-9b9c-

d8dd21b7eeee adicionou à Lista de Assinatura:

alir.lima@santacasacg.org.br para assinar como presidente, via E-mail, com os pontos de

autenticação: Token via E-mail; Nome Completo; CPF; endereço de IP. Dados informados pelo

Operador para validação do signatário: nome completo Alir Terra Lima e CPF 357.217.311-68.

Datas e horários em GMT  -03:00 Brasilia

Log gerado em 24 de janeiro de 2024. Versão v1.30.0.
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23 jan 2024, 13:29:59 Operador com email nayara.ribeiro@br.medical.canon na Conta 327fd7c5-b0e2-4ac6-9b9c-

d8dd21b7eeee adicionou à Lista de Assinatura:

joao.lyrio@santacasacg.org.br para assinar como representante legal, via E-mail, com os pontos

de autenticação: Token via E-mail; Nome Completo; CPF; endereço de IP. Dados informados pelo

Operador para validação do signatário: nome completo João Nelson Lyrio   e CPF 003.601.471-

00.

23 jan 2024, 13:29:59 Operador com email nayara.ribeiro@br.medical.canon na Conta 327fd7c5-b0e2-4ac6-9b9c-

d8dd21b7eeee adicionou à Lista de Assinatura:

rinaldo.romano@santacasacg.org.br para assinar como testemunha, via E-mail, com os pontos

de autenticação: Token via E-mail; Nome Completo; CPF; endereço de IP. Dados informados pelo

Operador para validação do signatário: nome completo Rinaldo Hakme Romano e CPF

554.307.591-04.

23 jan 2024, 13:29:59 Operador com email nayara.ribeiro@br.medical.canon na Conta 327fd7c5-b0e2-4ac6-9b9c-

d8dd21b7eeee adicionou à Lista de Assinatura:

camila.pagni@br.medical.canon para assinar como representante legal, via E-mail, com os

pontos de autenticação: Token via E-mail; Nome Completo; CPF; endereço de IP. Dados

informados pelo Operador para validação do signatário: nome completo Camila Pagni Faria e

CPF 313.577.078-86.

23 jan 2024, 13:29:59 Operador com email nayara.ribeiro@br.medical.canon na Conta 327fd7c5-b0e2-4ac6-9b9c-

d8dd21b7eeee adicionou à Lista de Assinatura:

reberton.gica@br.medical.canon para assinar como testemunha, via E-mail, com os pontos de

autenticação: Token via E-mail; Nome Completo; CPF; endereço de IP. Dados informados pelo

Operador para validação do signatário: nome completo Reberton da Silva Gica.

23 jan 2024, 14:02:32 Reberton da Silva Gica assinou como testemunha. Pontos de autenticação: Token via E-mail

reberton.gica@br.medical.canon. CPF informado: 368.962.668-48. IP: 200.233.137.225.

Localização compartilhada pelo dispositivo eletrônico: latitude -23.4974 e longitude -46.8265.

URL para abrir a localização no mapa: https://app.clicksign.com/location. Componente de

assinatura versão 1.726.0 disponibilizado em https://app.clicksign.com.

23 jan 2024, 14:30:29 Camila Pagni Faria assinou como representante legal. Pontos de autenticação: Token via E-mail

camila.pagni@br.medical.canon. CPF informado: 313.577.078-86. IP: 200.233.137.225.

Localização compartilhada pelo dispositivo eletrônico: latitude -23.4971423257185 e longitude

-46.82696927873256. URL para abrir a localização no mapa: https://app.clicksign.com/location.

Componente de assinatura versão 1.726.0 disponibilizado em https://app.clicksign.com.

24 jan 2024, 12:06:43 Alir Terra Lima assinou como presidente. Pontos de autenticação: Token via E-mail

alir.lima@santacasacg.org.br. CPF informado: 357.217.311-68. IP: 201.88.3.236. Componente de

assinatura versão 1.726.0 disponibilizado em https://app.clicksign.com.

24 jan 2024, 12:36:08 João Nelson Lyrio   assinou como representante legal. Pontos de autenticação: Token via E-mail

joao.lyrio@santacasacg.org.br. CPF informado: 003.601.471-00. IP: 201.88.3.236. Localização

compartilhada pelo dispositivo eletrônico: latitude -20.4366647 e longitude -54.6037444. URL

para abrir a localização no mapa: https://app.clicksign.com/location. Componente de assinatura

versão 1.726.0 disponibilizado em https://app.clicksign.com.

24 jan 2024, 15:43:29 Rinaldo Hakme Romano assinou como testemunha. Pontos de autenticação: Token via E-mail

rinaldo.romano@santacasacg.org.br. CPF informado: 554.307.591-04. IP: 201.88.3.236.

Localização compartilhada pelo dispositivo eletrônico: latitude -20.4535169 e longitude

-54.6170707. URL para abrir a localização no mapa: https://app.clicksign.com/location.

Componente de assinatura versão 1.726.0 disponibilizado em https://app.clicksign.com.

24 jan 2024, 15:43:29 Processo de assinatura finalizado automaticamente. Motivo: finalização automática após a

última assinatura habilitada. Processo de assinatura concluído para o documento número

5df598f9-5889-4cbf-8390-1b307899ae17.
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Documento assinado com validade jurídica.

Para conferir a validade, acesse https://validador.clicksign.com e utilize a senha gerada pelos signatários ou

envie este arquivo em PDF.

As assinaturas digitais e eletrônicas têm validade jurídica prevista na Medida Provisória nº. 2200-2 / 2001

Este Log é exclusivo e deve ser considerado parte do documento nº 5df598f9-5889-4cbf-8390-1b307899ae17, com os efeitos

prescritos nos Termos de Uso da Clicksign, disponível em www.clicksign.com.
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